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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022 

 

TIPO: Menor Preço  

Secretaria interessada: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 

 

DADOS DO INTERESSADO: 

 

Razão Social: ........................................................................................................................................... 

 

Endereço: ................................................................................................................................................ 

 

Nome: ....................................................................................................................................................... 

 

Telefone: (..)..................................................... E-mail: ......................................................................... 

 

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação, referente à 

CONCORRÊNCIA acima citada, atestando que foram fornecidas todas as informações 

necessárias e suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos 

documentos necessários para habilitação. 

 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a V. Sa. 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e 

Licitações pelo e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Itapevi da comunicação por 

meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos ainda, consultas ao site:www.itapevi.sp.gov.br, para eventuais 

comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do processo 

licitatório. 

 

 

(LOCAL)................................, ................de............................de 2022. 
 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 

PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022 
 

PROCESSO SUPRI 145/2022 

 

O Município de Itapevi, através de sua Secretária de Segurança e Mobilidade Urbana, faz 

saber que, que se acha aberta nesta Municipalidade a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 

15/2022, licitação do tipo menor preço, sob o regime de execução indireta de empreitada 

por PREÇOSUNITÁRIOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS, 

conforme objeto sob o título específico, indicado no item "1" deste edital e seus anexos. 

 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, legislação estadual aplicável à espécie, por força do disposto no 

artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e em especial, pelas normas e condições 

expressas neste edital. 

 

Os interessados em obter a cópia do Edital e seus respectivos anexos deverão obtê-los no 

site oficial da Prefeitura: https://www.itapevi.sp.gov.br. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar os envelopes nº 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL, na Secretaria de 

Suprimentos, à Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Agostinho Ferreira 

Campos, 675 – 2º andar, Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, até às 09:00 do dia 11 de Outubro 

de 2022, para abertura em seguida. 

 

Pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados no e-mail – 

licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS, 

conforme projetos, especificações e demais informações integrantes deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da Contratação, autorizadas na forma da Lei e que atendam as 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

2.2. A visita técnica é FACULTATIVA e os interessados poderão visitar o local de execução da 

obra até o dia anterior ao previsto para a entrega das propostas. A visita deverá ser deverá 

ser agendada junto ao Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal de Itapevi, 

localizado na Rodovia Engenheiro Rene Benedito Silva, através do telefone: (11) 4141-0474 

(11) 4143-9199 com o Senhor Henrique, onde deverão ser informados no ato do 

agendamento os dados da empresa interessada e do engenheiro, e-mail e telefone para 

contato, ocasião em que será fornecido o Atestado de Visita em nome da empresa, 

indicando o responsável da licitante interessada em participar da Licitação, conforme 

modelo ANEXO XI deste edital. 

 

2.2.1. Apresentar carta indicando seu representante (ANEXO V) constando no texto 

AUTORIZAÇÃO para que este acompanhe os trabalhos da presente licitação, sendo 
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dispensada a carta quando o interessado estiver representado por sócio proprietário, 

devidamente comprovado no ato através do contrato social da licitante interessada, sendo 

que em ambos os casos, a autorização ou o contrato social deverão constar fora dos 

envelopes de documentação ou de proposta. A não apresentação da autorização 

cerceará o direito da licitante em ser representada na sessão pública, cabendo-lhe tão 

somente a entrega dos envelopes. 

 

2.2.3.Prestar garantia de participação, em qualquer uma das modalidades prevista no 

artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, no valor de R$ 52.075,38 (quinhentos e dois mil, setenta e 

cinco reais e trinta e oito centavos), que corresponde a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação. 

 

2.3. Das condições que vedam a participação na licitação 

 

2.3.1. Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

 

2.3.1.1. Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas; 

 

2.3.1.2.Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 

2.3.1.3. Aquelas que estiverem na data fixada para apresentação dos Envelopes, cumprindo 

penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Prefeitura de Itapevi 

ou suas Autarquias; 

 

2.3.1.4. Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, salvo exceção 

constante no subitem 5.1.3. alínea “a.1” do edital; 

 

2.3.1.5. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

2.3.1.6.De servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Quanto ao credenciamento dos representantes:  

 

3.1.1. Trata-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou trata-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrências de tal investidura;  

 

3.1.2.Trata-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 

constitutivo da empresa na forma estipulada no item 3.1.1.; 

 

3.1.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto.  

 

3.1.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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4.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome e endereço da proponente, as seguintes indicações: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022 

PROCESSO SUPRI 145/2022 

NOME E ENDEREÇO DO INTERESSADO: 

"ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO" 

 

5. DO ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. Serão julgados habilitados os interessados que apresentarem os seguintes documentos, 

que deverão vir contidos no "ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO", em uma via 

cada, no original ou em cópia devidamente autenticada, os quais, após rubricados, serão 

entranhados nos autos, passando a fazer parte integrante do processo da presente 

licitação. Todas as folhas deverão ser preferencialmente numeradas sequencialmente e na 

ordem crescente. 

 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por 

órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

5.1.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no 

local do domicílio ou da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos 

de negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

 

5.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022 

PROCESSO SUPRI 145/2022 

NOME E ENDEREÇO DO INTERESSADO: 

“ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL” 
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5.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins habilitação, 

podendo, todavia, existir, no que tange a regularidade fiscal, documento(s) que 

apresente(m) alguma restrição; 

 

5.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das ME/EPP (que assim se declararam durante o credenciamento), será assegurado, às 

mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento 

imediatamente posterior á fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeitos de certidão negativa; 

 

5.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.2.3, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 

5.1.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

c) Prova de que a Licitante possui, até a data da apresentação da documentação 

propostas, Capital Social ou Patrimônio Líquido, de no mínimo R$ 520.753,86 (quinhentos e 

vinte mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos) correspondente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  

c.1) No caso específico das Sociedades Anônimas (S/A) o Balanço e as Demonstrações 

Contábeis deverão ser apresentadas por publicação no Diário Oficial do Estado ou Diário 

Oficial da União ou cópia dos referidos documentos em que conste expressamente o 

registro na Junta Comercial; 

c.2.) Para as empresas constituídas há menos de 12 (doze) meses em data que ainda não é 

exigido o Balanço, deverão apresentar o Balanço de Abertura; 

c.3.) Para as empresas que adotaram o SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) 

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis com os 

respectivos termos de abertura e encerramento, extraídos do próprio sistema digital (SPED), 

bem como o termo de autenticação ou recibo de entrega (conforme Decreto Federal nº 

8.683/2016, devidamente vistados em todas as páginas, pelo contador ou pelo 

representante legal da empresa; 

c.4.) As empresas que optaram pelo regime “SIMPLES – FEDERAL” deverão apresentar a 

declaração de imposto de renda pessoa jurídica, referente ao último exercício, com o 

respectivo recibo de entrega acompanhado de declaração assinada pelo contador da 

empresa e sócio, mencionando a lei que enquadra a empresa, bem como os faturamentos 

mês a mês do exercício dos demais documentos apresentados; 

d) Garantia para participação na licitação, da importância de R$ 52.075,38 (cinquenta e 

dois mil, setenta e cinco reais e trinta e oito centavos) equivalente à 1% (um por cento) do 

valor estimado do objeto da licitação, em quaisquer modalidades previstas no Artigo 56, 

parágrafo primeiro e Artigo 31, Inciso III da Lei 8.666/1993. 
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5.1.3.1. Para as licitantes que optarem por prestar a garantia nos termos do artigo 56, inciso I, 

deverá ser solicitada a geração de boleto por e-mail (licitacoes@itapevi.sp.gov.br) para 

pagamento, devendo ser observado o horário de expediente bancário e uma cópia 

autenticada do boleto liquidado deverá ser inserida no envelope nº 01 – “Documentos de 

habilitação”.  

 

5.1.3.2. O prazo de validade da garantia para participação será de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por 

acordo entre as partes. 

 

5.1.3.3.O original do recibo de depósito, a que se refere o subitem acima, deverá ser 

apresentado quando for solicitada a devolução da garantia. 

 

5.1.3.4.Para o caso previsto no subitem 5.1.3.1. a garantia provisória será liberada pela 

Tesouraria Municipal, mediante solicitação do interessado, nos seguintes casos: 

 

a) aos participantes inabilitados; 

b) aos desclassificados; 

c) aos classificados, depois de adjudicação e homologado o objeto. 

 

5.1.3.5. A empresa vencedora deverá substituir a garantia inicial pela definitiva, conforme 

condições estabelecidas para a contratação. 

 

5.2.3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICAOPERACIONAL 

 

5.2.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena validade. 

5.2.3.2. Atestado(s) de capacidade(s) técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) do 

respectivo registro no órgão competente, comprovando ter executado serviços similares 

com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica ou de valor 

significativo, que são as seguintes: 

 

Será considerado o atestado compatível se comprovado a execução de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento), nos termos do Tribunal de Contas, sendo: 

 

a) Implantação de Placa para sinalização vertical – 200 m²; 

b) Implantação de Conjunto/Braço com chumbador P-60 galvanizada, em 

conformidade com as especificações técnicas – 5 conjunto; 

c) Implantação de Coluna em aço, galvanizado à fogo, tipo P-57 – 13 unidades; 

d) Implantação de Poste em aço galvanizado a fogo com diâmetro de 2 ½” x 3,60m – 

150 unidades; 

e) Implantação de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m – 80 unidades; 

f) Implantação de Iluminador de placas a Led, com haste de 0,40mx0,15mx0,05m – 8 

conjuntos; 

g) Implantação de Defensa semi-maleável barreira para sinalização viária NBR 6970 NBR 

6971 - 160 metros lineares; 

h) Implantação de Terminal Absorvedor de Impacto, conforme NBR ABNT 15.486 – 8 

conjuntos; 

i) Implantação de Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro – 10 unidades. 

 

5.2.3.3. Declaração da licitante, de que se vencedora, apresentará no Ato de assinatura do 

contrato: 

a) A indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Coordenador(es) dos serviços, objeto 

desta licitação; 
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b) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

5.2.4.1. Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais), em plena validade; 

 

5.2.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante a apresentação de 

Certificados de Acervo Técnico CAT, comprovando experiência anterior em serviços 

similares com o objeto licitado, nos termos do Tribunal de Contas, limitada às seguintes 

parcelas: 

 

a) Implantação de Placa para sinalização vertical; 

b) Implantação de Conjunto/braço com chumbador P-60 galvanizada, em 

conformidade com as especificações técnicas; 

c) Implantação de Coluna em aço, galvanizado à fogo, tipo P-57; 

d) Implantação de Poste em aço galvanizado a fogo com diâmetro de 2 ½” x 3,60m 

e) Implantação de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m; 

f) Implantação de Iluminador de placas a Led, com haste de 0,40mx0,15mx0,05m; 

g) Implantação de Defensa semi-maleável barreira para sinalização viária NBR 6970 NBR 

6971; 

h) Implantação de Terminal Absorvedor de Impacto, conforme NBR ABNT 15.486; 

i) Implantação de Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro. 

 

5.3. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo sugerido no ANEXO VI deste 

Edital.  

b) Declaração, firmada por representante legal, de que não está cumprindo pena de 

suspensão temporária, no Município de Itapevi, tampouco sanção de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, incisos III e IV, da 

Lei nº 8.666/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO VII deste edital. 

c) Declaração, firmada por seu representante legal, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo ANEXO VIIII deste edital. 

d) Declaração, firmada por seu representante legal, de inexistência, de fatos impeditivos 

para sua habilitação na presente licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, conforme modelo ANEXO IX deste edital. 

e) Declaração de que caso sagre-se vencedora do certame, apresentará no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de convocação da Comissão Permanente de 

Licitações, 01 (uma) amostra de cada equipamento abaixo exigido, os quais serão 

submetidos à análise pela equipe do Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal de 

Itapevi. Juntamente com as amostras deverão ser apresentadas todas as especificações 

técnicas, sob pena de desclassificação. 

 

5.4. EXIGÊNCIAS FUNDAMENTAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.4.1. Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações, para 

serviços dessa natureza, obedecendo às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 
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5.4.2.A Contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência 

técnica-administrativa, mantendo no local dos serviços, um preposto para responder pela 

empresa, bem como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução 

perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

 

5.4.3.Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas e 

de segurança e medicina do trabalho vigente, para trabalhos desta natureza, utilizando-se 

de equipamentos e ferramentas adequados; 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1.A execução dos serviços será acompanhada por um Fiscal/Responsável credenciado 

pela Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

6.2.Sempre que o Fiscal se fizer presente ao local do serviço, deverá acompanhá-lo o 

técnico responsável indicado pela Contratada. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

7.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação em 

órgão da imprensa oficial, conforme dispõe o artigo 32, da Lei n° 8.666/1993. 

 

7.1.1. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no 

que se refere às certidões.  

 

7.1.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias, 

imediatamente anteriores à data de abertura desta licitação. 

 

7.1.3. Todos os documentos apresentados pela empresa nesta licitação deverão estar 

rubricados pelo representante legal ou seu procurador. 

 

7.1.4. Todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados para 

habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço, devendo ser observado o seguinte:  

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

c) se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente. 

7.1.4.1. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 7.1.4. implicará 

na inabilitação da licitante. 

 

8. DO ENVELOPE n° 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. O Envelope n° 02 deverá conter em seu interior: 

8.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL, conforme ANEXO I, apresentada em via única, 

assinada pelo representante legal do proponente, contendo carimbo com a razão social da 

empresa, sem emendas, rasuras ou ressalvas, consignando o seguinte:  

 

a) Denominação, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, inscrição municipal;  

b) Valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação; 
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c) Prazo para início dos serviços: em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento de 

cada Ordem de Serviços; 

d) Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir do 

recebimento da primeira Ordem de Serviços, expedida pela Secretaria Municipal de 

Segurança e Mobilidade Urbana; 

e) Declaração da empresa que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por 

acordo das partes; 

f) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos 

serviços, objeto da presente licitação; 

g) Declaração de submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação 

supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

8.1.1.1. Os preços unitário e total propostos não poderão ultrapassar os preços unitários e 

totais estimados pela Prefeitura do Município de Itapevi; 

 

8.1.1.2. DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO, conforme modelo constante no ANEXO X do edital; 

 

9. DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

9.1. No dia e horário informados no preâmbulo deste edital, na sala de reuniões da 

Secretaria de Suprimentos, situada na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 2º andar, Itapevi, 

a Comissão de Licitações, em sessão pública, receberá e protocolará os 02 (dois) envelopes 

devidamente fechados.  

 

10. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

 

10.1. Em data e horário designados para abertura dos envelopes, no local indicado, a 

Comissão de Licitações dará início à abertura dos Envelopes n° 01 - Habilitação, sendo seu 

conteúdo submetido aos licitantes para vistas, exames e rubricas. 

 

10.2. Nessa oportunidade, a Comissão de Licitações examinará e julgará os documentos 

apresentados, sendo inabilitados, nesta fase, os proponentes que não atenderem às 

exigências formuladas no presente Edital.  

 

10.3. A Comissão de Licitações caberá julgar sobre a qualidade, suficiência de documentos 

e informações apresentadas, podendo a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos 

complementares que possibilitem melhor avaliação dos documentos de habilitação.  

 

10.4. Caso sejam solicitados esclarecimentos complementares a qualquer proponente, serão 

eles sempre formulados por escrito e deverão ser respondidos na mesma forma, sendo 

concedido prazo para tal providência.  

 

10.4.1. O proponente que não fornecer os esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, será considerado inabilitado da presente Concorrência Pública.  

 

10.5. Será respeitado o prazo para interposição recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/1993, contra qualquer ato praticado na fase de habilitação.  

 

10.5.1. Havendo a necessidade da Administração e ocorrendo a desistência expressa, por 

parte dos interessados, da intenção de interpor recurso, a Comissão promoverá a abertura 

dos envelopes 02 – Proposta Comercial dos licitantes habilitados, submetendo seu conteúdo 

aos presentes para exame, vistas e anotações de praxe.  
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10.6. A data e horário para a abertura do Envelope nº 02 serão publicados, oportunamente, 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

 

10.7. Os Envelopes n° 02 - Proposta Comercial permanecerão sob a guarda da Comissão de 

Licitações, devidamente fechados e rubricados pelos licitantes presentes, durante o tempo 

reservado para esclarecimentos solicitados, ou eventuais recursos.  

 

11. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  

 

11.1. Em data, horário e local publicado na Imprensa Oficial, serão abertos em sessão 

pública os Envelopes n° 02 - Proposta, sendo rubricados pelos licitantes presentes e pela 

Comissão, todos os documentos e envelopes. 

 

11.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas comerciais, não caberá 

desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11.3. No julgamento das propostas, levar-se-á em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

11.3.1. As propostas comerciais serão julgadas pelos valores globais ofertados, que terão 

como limite o a Planilha de preços Unitários e Totais de serviços da Prefeitura Municipal de 

Itapevi, que é de R$ 5.207.538,67(cinco milhões, duzentos e sete mil, quinhentos e trinta e 

oito reais e sessenta e sete reais). 

 

11.4. Nesta licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

11.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

 

11.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

 

11.4.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 11.4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 11.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

 

11.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.4.1., será 

realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

11.4.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte nos 

termos ora previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora.  

 

11.4.6. O disposto no subitem 11.4. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

11.5. Serão desclassificadas as propostas:  

 

11.5.1. Que não estiverem de forma clara, explícita e inconfundível, em perfeita 

concordância com as exigências editalícias;  
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11.5.2. Que apresentarem preço manifestadamente excessivo ou inexequível;  

 

11.5.3. Que não apresentarem cotações para todos os itens.  

 

11.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu exclusivo critério, fixar 

o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das causas 

decorrentes da desaprovação.  

 

11.7. A Comissão de Licitações, após o julgamento das propostas, comunicará aos 

proponentes o resultado por meio da Imprensa Oficial, quando então correrão termo inicial 

para o recurso. 

 

11.8. Decorrido o prazo recursal, na forma da lei, a Comissão de Licitações remeterá o 

processo para homologação do objeto da licitação, cabendo ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana a respectiva adjudicação.  

 

11.9. Os Envelopes n° 02 – Proposta Comercial das licitantes desclassificadas, que não forem 

retirados no prazo de 30 (trinta) dias, serão inutilizados.  

 

11.10. Para aferição da inexequibilidade das propostas, observar-se-á o critério constante do 

artigo 48 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/1993.  

 

11.11. Se for constatada a inveracidade de qualquer declaração apresentada pelo 

proponente, de modo a induzir em erro a Comissão de Licitações, ou com a finalidade de 

retardar e/ou obstruir o procedimento licitatório, tipificando, em tese, as condutas criminais 

capituladas na Lei 8.666/1993, a Administração Pública do Município de Itapevi, desde logo, 

extrairá cópias e remeterá ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para as 

providências estabelecidas nos artigos 101 e seguintes do mesmo diploma legal, declarando 

sua inidoneidade, observados os requisitos formais para tanto. 

 

12.DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

12.1. A impugnação do Edital deverá ser por escrito, protocolada na Secretaria de 

Suprimentos, no endereço constante do cabeçalho, no Departamento de Licitações, das 

08:00 às 17;00, em dias úteis, dirigida ao Presidente da Comissão, designado pelo subscritor 

deste Edital: 

 

12.1.1. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

dos envelopes de habilitação; 

 

12.1.2. Por qualquer licitante, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 

respectivos envelopes.  

 

12.2. Para efeitos de contagem dos respectivos prazos, excluir-se-á a data fixada no 

preâmbulo deste Edital para a abertura dos Envelopes n° 01 – Documentos de Habilitação, e 

incluir-se-á a data do vencimento para o recebimento das impugnações.  

 

12.3. Na hipótese de se constatar a necessidade de alteração do instrumento convocatório, 

que afete a elaboração das propostas, o fato será divulgado na forma do § 4º, do artigo 21 

da Lei nº 8.666/1993.  

 

12.4.Será admitida a impugnação por intermédio de e-mail(licitacoes@itapevi.sp.gov.br), 

desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

a) O impugnante deverá estar devidamente qualificado; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

12 

Concorrência Pública nº 15/2022  Processo SUPRI 145/2022 

 

b) O assunto do e-mail deverá indicar expressamente a modalidade e o número da 

licitação, seguida da informação: Impugnação; 

c) O pedido/razões da impugnação deverá constar do próprio corpo do e-mail e não 

como anexo; 

d) Para fins de contagem de prazo, serão consideradas na data de seu recebimento, as 

mensagens encaminhadas até as 17h00. Após este horário, os e-mails serão computados 

como recebidos no dia útil imediatamente posterior; 

e) O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis ao recebimento da impugnação, devendo o interessado entrar em contato com o 

setor competente, caso não receba em até 04 (quatro) horas após o envio, um e-mail de 

confirmação do recebimento. 

 

12.5. Os recursos admissíveis quanto ao processamento e julgamento desta licitação acham-

se previstos no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, com as subsequentes alterações.  

 

12.6. Eventuais recursos administrativos poderão ser interpostos, através da Comissão de 

Licitações, mediante petição fundamentada, constando a identificação do sócio 

(acompanhada do ato constitutivo em vigor) ou de seu representante legal (acompanhada 

da respectiva procuração), dirigida ao Senhor Secretário de Suprimentos, endereço 

constante do cabeçalho, das 08:00 às 17:00, em dias úteis.  

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

13.1. A Comissão de Licitações, depois de procedido o julgamento do certame e após o 

decurso do prazo recursal, remeterá os autos ao Senhor Secretário de Segurança e 

Mobilidade Urbana, para homologação do julgamento. 

 

13.2. O julgamento e a homologação somente produzirão efeitos legais, após a 

adjudicação do objeto pelo Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

13.3. É facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fase licitatória, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução processual.  

 

14. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preços unitários, que 

constarão da planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora da licitação. Nestes 

preços estão compreendidas as taxas, bonificações, despesas diretas e indiretas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive despesas com medições, locação, 

placas de sinalização ou quaisquer despesas necessárias para realização das obras, ensaios 

qualitativos, conforme normas vigentes. 

14.2. A subempreitada parcial dos serviços a serem executados somente será permitida com 

a anuência do Contratante com a devida formalização. 

 

14.3. Os serviços deverão observar rigorosamente as especificações técnicas do Projeto 

Básico, Memorial Descritivo, unidades e quantidade constantes na planilha de orçamento 

de obras e/ou serviços e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, independente 

de transcrição, e ainda as normas de segurança e qualidade da ABNT. 

 

14.4. Qualquer alteração na diretriz estabelecida no projeto básico e/ou memorial 

descritivo, bem como quaisquer outras se fizerem necessárias no decorrer da execução dos 

serviços, e ainda, qualquer modificação futura, só poderá ser realizada mediante prévia 

aprovação da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, por escrito. 

 

14.5. Qualquer alteração no prazo previsto para execução das obras/serviços deverá ser 

previamente comunicada e justificada por escrito a Secretaria Municipal de Segurança e 

Mobilidade Urbana, observando a legislação em vigor. 
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14.6. A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos durante a 

execução dos serviços, determinará a revisão conjunta das especificações técnicas 

objetivando a identificação das causas, dos riscos e as medidas necessárias para eliminá-

las.  

 

14.7. A responsabilidade civil, administrativa e penal, por danos da saúde, segurança 

pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de acidente ocorrido em virtude 

da realização da obra e/ou serviços objeto do edital de licitação, bem como sua 

manutenção, será atribuível exclusivamente a contratada, que ficará obrigada ao 

pagamento de todos os prejuízos havidos pela Prefeitura Municipal de Itapevi, bem como 

de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a ser 

pleiteadas ou impostas em virtude do atual acidente que venha ocorrer. 

 

14.8. A contratada será responsável, por qualquer erro ou serviço executado em desacordo 

com as especificações técnicas, e consequentemente pagamento dos danos e prejuízos 

que por si ou seus prepostos, vier a causar a Prefeitura Municipal de Itapevi, ficando sujeita 

em consequência de ações movidas por esta ou terceiros prejudicados, até a sentença 

final e sua execução. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

15.1.O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento da primeira Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria Municipal de 

Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

15.2.O gerenciamento e a fiscalização da execução contratual serão de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, 

contados da data de liberação e apresentação da fatura dos serviços executados medidos 

e aprovados e liberados pela Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

16.2. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução 

do serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem 

rasuras e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra 

e/ou serviço; 

d)  A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 

(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva 

com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição será 

descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, também pela Contratante. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

14 

Concorrência Pública nº 15/2022  Processo SUPRI 145/2022 

 

 

16.3. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE. 

 

16.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão aceitação das obras/serviços. 

 

17.  DO REAJUSTE  

 

17.1.Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência contratual. 

 

18. DO CONTRATO  

 

18.1. Após adjudicação e homologação pelo Senhor Secretário de Segurança e Mobilidade 

Urbana, a proponente vencedora será convocada para, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias, assinar o contrato correspondente. 

 

18.2. Para assinatura do contrato, a proponente vencedora deverá apresentar:  

 

18.2.1. Garantia de execução do contrato e seus eventuais acréscimos, da importância 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação; 

 

18.2.1.1. Será exigida garantia adicional quando ocorrer à situação disposta no parágrafo 

2º, do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/1993;  

 

18.2.1.2. O depósito da garantia poderá ser efetuado em quaisquer das modalidades 

previstas no artigo 56, parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal; 

 

18.3. Quando a convocada ou sua representante legal não assinar o contrato, poderá a 

Prefeitura Municipal de Itapevi convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, para a assinatura do contrato.  

 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

18.5. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições na fase de habilitação, será 

assegurado o prazo estipulado no subitem 5.1.2.3, para a efetiva regularização, sob pena 

das implicações previstas no subitem 5.1.2.4. 

19. DAS PENALIDADES  

 

19.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

19.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

19.3. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
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a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 

executado, ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 

superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;  

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;  

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 

rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão.  

 

19.3.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

19.4. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pela Administração.  

 

19.4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 

civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes contratantes.  

 

19.5. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Suprimentos, se efetuado dentro dos prazos 

fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

 

19.6. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 

da intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.  

 

19.6.1 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do respectivo contrato. 

 

19.6.1.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA, ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente.  

19.7. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.  

 

19.8. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, devendo 

o pedido ser dirigido, por escrito, ao Senhor Secretário de Fazenda e Patrimônio, dentro de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este decidir em igual 

prazo, relevando ou não a penalidade.  

 

20. DAS AMOSTRAS 

 

20.1. Declaração de que caso sagre-se vencedora do certame, apresentará no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de convocação da Comissão Permanente de 

Licitações, 01 (uma) amostra de cada equipamento abaixo exigido, os quais serão 

submetidos à análise pela equipe do Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal de 
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Itapevi. Juntamente com as amostras deverão ser apresentadas todas as especificações 

técnicas, sob pena de desclassificação. 

 

a) Iluminador de placas a Led, com haste de 0,40mx0,15mx0,05m – 01 unidade; 

b) Conjunto de coluna/braço P-60 (Semi Pórtico Especial Reforçado) composto por 

conjunto de coluna com braço projetado e chumbador. Dimensões 127 x e= 4,75mm x 

5,0 metros o braço projetado de 4” x e= 3,75 mm x 4,70 metros, acompanhado de laudo – 

01 conjunto; 

c) Coluna PP 2 1/2x e= 3,00 mm x 3,60m em aço, acabamento galvanizado por imersão a 

quente sem manchas, sem rebarbas, com tampa em aço galvanizado a fogo na ponta 

superior e ponta amassada na parte inferior, acompanhado de laudo – 01 unidade; 

d) Poste Simples Ecológico - Coluna PP – 0,50m (mínimo); 

e) Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro – 01 unidade; 

f) Sinais impressos (overlay) acompanhado de laudo – 02 unidades 

20.2. A licitante classificada em primeiro lugar que não apresentar as amostras requeridas, 

conforme estabelecido neste edital estará automaticamente desclassificada. 

20.3. As amostras serão encaminhadas para análise e testes no Departamento de Trânsito. 

20.4. Somente após aprovação nos testes será adjudicado o objeto à licitante. 

20.5. As amostras serão devolvidas após finalizado o processo de análise. 

 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, e de seus Anexos, não 

podendo invocar nenhum desconhecimento dos mesmos, como fato impeditivo da 

apresentação da documentação exigida ou do previsto nas disposições pertinentes à 

espécie.  

 

21.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

21.3. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração Municipal poderá, a seu critério, conceder aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48, § 3°, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

21.4. A Comissão dirimirá as dúvidas que venham a ser suscitadas pelo presente Edital, 

desde que manifestadas por escrito, e protocoladas na Secretaria de Suprimentos 

(endereço no cabeçalho), conforme preâmbulo deste edital.  

 

21.4.1. Posteriormente, a Comissão de Licitações encaminhará via e-mail, ou, se for o caso, 

publicará no Diário Oficial do Estado a resposta ao solicitante. 

 

21.5. A Prefeitura Municipal de Itapevi reserva-se o direito de, a qualquer tempo, presentes 

razões de interesse público devidamente justificadas, desistir, revogar, adiar ou homologar 

parcialmente a licitação, devendo de ofício anulá-la por vícios ou irregularidades 

constatadas, sem que isso represente direito dos proponentes a qualquer pedido de 

indenização, reembolso ou compensação de valores.  

 

21.6. As proponentes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor atualizado do contrato.  
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, nos termos do artigo 110, da Lei de Licitações.  

 

21.8. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 

Dotação Orçamentária: 

 
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de Aplicação 

00602 16.04.00 3.3.90.39.99 06 451 0017 2062 01 1100000 

 

21.9. Deverá o Contratado manter durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante disposição contida no artigo 55, XIII, da Lei nº 

8.666/1993, cuja comprovação poderá ser solicitada, a qualquer momento, pela Secretaria 

de Suprimentos.  

 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I: Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO II: Memorial Descritivo; 

ANEXO III: Minuta do Contrato; 

ANEXO IV: Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO V: Modelo de Credenciamento; 

ANEXO VI: Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  

ANEXO VII: Modelo de Declaração de que trata o artigo 87, III e IV da lei Federal nº 

8.666/1993 

ANEXO VIII: Modelo de declaração de que trata o artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal;  

ANEXO IX: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação;  

ANEXO X: Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 

análogo;  

ANEXO XI: Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

 

22. DO FORO 

 

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapevi, como o único competente para serem 

dirimidas todas as questões judiciais que porventura se originem no presente edital e futuro 

contrato. 

 

E para que ninguém alegue desconhecimento desta licitação, vai o presente edital afixado 

no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Itapevi, no lugar 

de costume, bem como publicado no Diário Oficial do Estado, em Jornal de grande 

circulação e no “site” desta Prefeitura, conforme determina o artigo 21, incisos II e III da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

Itapevi, 05 de setembro de 2022. 

 

 

 

Mantovani Franco 

Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

 

Concorrência Pública nº 15/2022 

 

Processo SUPRI 145/2022 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

....................................., Inscrição Estadual nº ...................................., estabelecida à 

Avenida/Rua ....................................., nº ..........., bairro ......................., na cidade de  

...................., telefone  ............., e-mail   ................., vem pela presente apresentar abaixo sua 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS 

ELEMENTOS,conforme memorial descritivo ANEXO II e demais exigências do presente edital.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 

 UNITÁRIO  TOTAL  

1. SINALIZAÇÃO VERTICAL  

1.1. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-51 de dimensões 4" x 5,0m x 

3,75m para fixação de placas de orientação, padrão 

ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 20   

1.2. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-53 de dimensões 4" x 5,0m x 

3,75m para fixação de placas de orientação, padrão 

ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 20   

1.3. 

Fornecimento e implantação braço light ou P-55 em 

aço, galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m, 

padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 26   

1.4. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-57, de dimensões 4" x 5,25m 

x 3,75mm para fixação de placa de orientação com 

braço em aço galvanizado à fogo de 76,2mm x 3,15m, 

padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 26   

1.5. 

Fornecimento e implantação de Conjunto 

Coluna/Braço tipo P-60 (Semi Pórtico Especial 

reforçado). Conjunto coluna com braço projetado e 

chumbador. (MEDINDO 127x E=4,75MMx5,00M. BRAÇO 

PROJETADO DE 4"xE=3,75MMx4,70M. Todo o conjunto 

deverá ser galvanizado, conter impresso em baixo 

relevo o nome do fabricante ou marca cotada e a 

data de fabricação no corpo da coluna e do braço, 

para efeito de garantia e futura identificação, de 

acordo com o Termo de Referência. 

Conjunto 10   

1.6. 

Fornecimento e implantação de Pórtico metálico com 

vão de 14,8m, normas ABNT NBR 14428, 14429, 14890, 

14962, 8800 e 6123, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Conjunto 08   

1.7. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, diâmetro de 2 1/2" comprimento 

de 3,60m, padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo 

com o Termo de Referência. 

Unidade 300   

1.8. 

Fornecimento e implantação de Poste simples 

ecológico - Coluna PP diâmetro de 2 1/2'' 

comprimento de 3,60m, de acordo com o Termo de 

Unidade 160   
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Referência. 

1.9. 
Retirada de Placa de Solo, de acordo com o Termo de 

Referência. 
Unidade 200   

1.10. 
Retirada de Placa Aérea, de acordo com o Termo de 

Referência. 
Unidade 100   

1.11. 

Fornecimento e implantação de Placas de 

regulamentação/advertência, (ACM) chapa de 

alumínio modulado composto, totalmente refletiva 

com diâmetro de 0,50m, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 300   

1.12. 

Fornecimento e implantação de Placas de 

regulamentação/advertência, (ACM) chapa de 

alumínio modulado composto, totalmente refletiva 

com diâmetro de 0,75m, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 200   

1.13. 

Fornecimento e implantação de Placa de Orientação, 

indicação e atrativo Turístico, confecciona em (ACM) 

chapa de alumínio Modulado Composto, constituído 

de duas lâminas de 0,21 mm de cada lado em um 

núcleo termoplástico maciço totalizando a espessura 

de 3 mm, atendendo a norma da ABNT NBR 16179, 

com acabamento totalmente refletiva em película 

(AIP TIPO III - Alta intensidade prismática), de acordo 

com o Termo de Referência. 

m² 400   

1.14. 

Fornecimento e implantação de Placa de 

Regulamentação ou Advertência confecciona em 

(ACM) chapa de alumínio Modulado Composto, 

conforme ABNT NBR 16.179 fundo com películas tipo III 

e legenda ou pictograma película tipo III conforme 

ABNT 14.644, de acordo com o Termo de Referência. 

m² 600   

1.15. 

Fornecimento e implantação de Braquete para 

fixação de placas convencionais, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200   

1.16. 

Fornecimento e Implantação de Abraçadeira para 

fixação de placas convencionais, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200   

1.17. 
Fornecimento e Implantação de Braçadeira Perfil U, de 

acordo com o Termo de Referência. 
Unidade 60   

1.18. 

Fornecimento e implantação de Delineadores com 

led's com fornecimento de placa, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200   

1.19. 

Fornecimento e implantação de Iluminador de placas 

a LED, com haste de 0,40m x 0,15m x 0,05m, de acordo 

com o Termo de Referência. 

Conjunto 16   

1.20. 

Fornecimento e implantação de Defensa semi-

maleável completa, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Metro 

Linear 
320   

1.21. 

Fornecimento e implantação de Terminal Absorvedor 

de impacto não direcionável, de acordo com o Termo 

de Referência. 

Conjunto 16   

1.22. 

Fornecimento e implantação de rampas para 

deficientes físicos em fibra de vidro, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 20   

1.23. 

Equipe operacional Técnica composta por: 1 

Encarregado, 1 Pedreiro, 2 Ajudantes, 1 Motorista e 

caminhão carroceria com guindauto de 6 ton., de 

acordo com o Termo de Referência. 

h/e 500   

TOTAL GLOBAL – 12 (DOZE) MESES  

 

Valor Total: R$........................... (..................................................................................................); 

 

Prazo para início dos serviços: em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento de cada 

Ordem de Serviços; 

Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 12(doze) meses, a partir do 

recebimento da primeira Ordem de Serviço, a ser expedida pela Secretaria Municipal de 

Segurança e Mobilidade Urbana; 
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Declaramos que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das 

partes; 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, 

objeto da presente licitação; 

Declaramos, outrossim, que por ser de nosso conhecimento, nos submetemos a todas as 

cláusulas e condições do Edital relativo à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 8.666/1993, que integrarão o ajuste correspondente. 

Local e data 

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

_____________________________ 

Assinatura de sócio/proprietário ou 

Representante legal/carimbo da empresa 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

21 

Concorrência Pública nº 15/2022  Processo SUPRI 145/2022 

 

ANEXO II 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE 

NO ANEXO I, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES. 

 

1.2. Das quantidades e valores estimados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 

 UNITÁRIO  TOTAL  

1. SINALIZAÇÃO VERTICAL  

1.1. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-51 de dimensões 4" x 5,0m x 

3,75m para fixação de placas de orientação, padrão 

ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 20 
 R$                

3.606,67  
R$ 72.133,40 

1.2. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-53 de dimensões 4" x 5,0m x 

3,75m para fixação de placas de orientação, padrão 

ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 20 
 R$                

3.934,00  
R$ 78.680,00 

1.3. 

Fornecimento e implantação braço light ou P-55 em 

aço, galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m, 

padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 26 
 R$                

3.445,33  
R$ 89.578,58 

1.4. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-57, de dimensões 4" x 5,25m x 

3,75mm para fixação de placa de orientação com 

braço em aço galvanizado à fogo de 76,2mm x 3,15m, 

padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 26 
 R$                

5.088,33  

R$ 

132.296,58 

1.5. 

Fornecimento e implantação de Conjunto Coluna/Braço 

tipo P-60 (Semi Pórtico Especial reforçado). Conjunto 

coluna com braço projetado e chumbador. (MEDINDO 

127x E=4,75MMx5,00M. BRAÇO PROJETADO DE 

4"xE=3,75MMx4,70M. Todo o conjunto deverá ser 

galvanizado, conter impresso em baixo relevo o nome 

do fabricante ou marca cotada e a data de fabricação 

no corpo da coluna e do braço, para efeito de garantia 

e futura identificação, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Conjunto 10 
 R$              

12.240,00  

R$ 

122.400,00 

1.6. 

Fornecimento e implantação de Pórtico metálico com 

vão de 14,8m, normas ABNT NBR 14428, 14429, 14890, 

14962, 8800 e 6123, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Conjunto 08 
 R$            

102.466,67  

R$ 

819.733,36 

1.7. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, diâmetro de 2 1/2" comprimento de 

3,60m, padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com 

o Termo de Referência. 

Unidade 300 
 R$                   

600,67  

R$ 

180.201,00 

1.8. 

Fornecimento e implantação de Poste simples ecológico 

- Coluna PP diâmetro de 2 1/2'' comprimento de 3,60m, 

de acordo com o Termo de Referência. 

Unidade 160 
 R$                   

741,00  

R$ 

118.560,00 

1.9. 
Retirada de Placa de Solo, de acordo com o Termo de 

Referência. 
Unidade 200 

 R$                   

162,67  
R$ 32.534,00 

1.10. 
Retirada de Placa Aérea, de acordo com o Termo de 

Referência. 
Unidade 100 

 R$                   

333,67  
R$ 33.367,00 

1.11. 

Fornecimento e implantação de Placas de 

regulamentação/advertência, (ACM) chapa de 

alumínio modulado composto, totalmente refletiva com 

diâmetro de 0,50m, de acordo com o Termo de 

Unidade 300 
 R$                   

351,83  

R$ 

105.549,00 
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Referência. 

1.12. 

Fornecimento e implantação de Placas de 

regulamentação/advertência, (ACM) chapa de 

alumínio modulado composto, totalmente refletiva com 

diâmetro de 0,75m, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 200 
 R$                   

428,40  
R$ 85.680,00 

1.13. 

Fornecimento e implantação de Placa de Orientação, 

indicação e atrativo Turístico, confecciona em (ACM) 

chapa de alumínio Modulado Composto, constituído de 

duas lâminas de 0,21 mm de cada lado em um núcleo 

termoplástico maciço totalizando a espessura de 3 mm, 

atendendo a norma da ABNT NBR 16179, com 

acabamento totalmente refletiva em película (AIP TIPO 

III - Alta intensidade prismática), de acordo com o Termo 

de Referência. 

m² 400 
 R$                

1.306,00  

R$ 

522.400,00 

1.14. 

Fornecimento e implantação de Placa de 

Regulamentação ou Advertência confecciona em 

(ACM) chapa de alumínio Modulado Composto, 

conforme ABNT NBR 16.179 fundo com películas tipo III e 

legenda ou pictograma película tipo III conforme ABNT 

14.644, de acordo com o Termo de Referência. 

m² 600 
 R$                

1.545,00  

R$ 

927.000,00 

1.15. 

Fornecimento e implantação de Braquete para fixação 

de placas convencionais, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 200 
 R$                     

78,33  
R$ 15.666,00 

1.16. 

Fornecimento e Implantação de Abraçadeira para 

fixação de placas convencionais, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200 
 R$                   

155,00  
R$ 31.000,00 

1.17. 
Fornecimento e Implantação de Braçadeira Perfil U, de 

acordo com o Termo de Referência. 
Unidade 60 

 R$                   

862,00  
R$ 51.720,00 

1.18. 

Fornecimento e implantação de Delineadores com led's 

com fornecimento de placa, de acordo com o Termo 

de Referência. 

Unidade 200 
 R$                

2.850,00  

R$ 

570.000,00 

1.19. 

Fornecimento e implantação de Iluminador de placas a 

LED, com haste de 0,40m x 0,15m x 0,05m, de acordo 

com o Termo de Referência. 

Conjunto 16 
 R$                

4.216,67  
R$ 67.466,72 

1.20. 
Fornecimento e implantação de Defensa semi-maleável 

completa, de acordo com o Termo de Referência. 

Metro 

Linear 
320 

 R$                   

903,33  

R$ 

289.065,60 

1.21. 

Fornecimento e implantação de Terminal Absorvedor de 

impacto não direcionável, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Conjunto 16 
 R$              

35.323,33  

R$ 

565.173,28 

1.22. 

Fornecimento e implantação de rampas para 

deficientes físicos em fibra de vidro, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 20 
 R$                

5.250,00  

R$ 

105.000,00 

1.23. 

Equipe operacional Técnica composta por: 1 

Encarregado, 1 Pedreiro, 2 Ajudantes, 1 Motorista e 

caminhão carroceria com guindauto de 6 ton., de 

acordo com o Termo de Referência. 

h/e 500 
 R$                   

384,67  

R$ 

192.335,00 

TOTAL GLOBAL – 12 (DOZE) MESES 
R$ 

5.207.539,52 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se da necessidade de contratação de sinalização vertical, objetivando garantir a 

segurança dos munícipes que trafegam no município de Itapevi. 

 

A implantação da sinalização vertical se faz necessária em caráter de urgência para as vias 

municipais na área central e bairros, vez que, as contratações anteriores não foram 

suficientes para o atendimento integral da demanda exigida pelo município, e atualmente 

a municipalidade não possui contrato vigente que possa atender a grande demanda para 

implantação de elementos de sinalização vertical, em observância às resoluções do 
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CONTRAN e Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que versam sobre sinalização vertical e seus 

dispositivos. 

 

A Secretaria, em sua esfera de atuação, tem a obrigação de exercer diretamente ou 

através de terceirização, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503 de 1997, 

detém dentre outras, as seguintes competências: 

 

 Implantação de colunas, placas e demais elementos atinentes à sinalização vertical; 

 Equipes, equipamentos e veículos necessários para apoio técnico de tráfego. 

 

O objeto deste termo de referência será contratado em lote único, tendo em vista que todo 

o escopo envolto é correlatos à sinalização vertical, não existindo serviços distintos que 

configurem a necessidade da divisão do objeto, não havendo qualquer determinação ou 

previsão legal que impeça sua contratação. 

 

Todos os, materiais, veículos e equipamentos a serem fornecidos e/ou locados durante o 

prazo contratual serão de responsabilidade da empresa vencedora do certame, bem 

como, toda mão de obra necessária. 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉNICAS 

 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

COLUNAS E BRAÇOS PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 
Fornecimento de colunas, braços projetados e semipórticos duplos, bem com dispositivos e 

acessórios para o suporte de sinalização de sinalização de trânsito 

 

Tipos: 

 

 Coluna P-51: para fixação de placas de regulamentação, advertência e orientação 

4” x 5,00m x 3,75mm; 

 Coluna P-53: para fixação de placas de regulamentação, advertência e orientação 

com duas colunas de 4” x 5,00 x 3,75mm; 

 Braço Light ou P-55, braço 76,2mm x 2,7m; 

 Coluna P-57: para fixação de placas de regulamentação, advertência e orientação, 

braço 76,2mm x 3,15 e colunas 4” x 5,25m x 3,75mm; 

 Coluna P-60: composto por Coluna de 5” (127) de diâmetro x 5500 mm de 

comprimento, com 4,75 mm de espessura com base 350 x 350 x ½” polegada 

composta com base superior composta por (4) lados medida (200x140mm e= 3/8 

furação ½ polegada entre eixo 100x160mm. Braço projetado medida 4¨ (101) x 4700 

x e= 3,75mm com flange de 200x140x e=3/8 e furação de 5/8 entre furos 100x160mm, 

parafusos ½ x 1 ¼, rosca total 

 Coluna PP 2” x 3,6m em aço galvanizado; 

 Pórtico com chumbadores e galvanização à fogo obedecendo às normas ABNT NBR 

14428, 14429, 14890, 14962, 8800 e 6123. 

 
Características Gerais 

 

Material 

 

Para proteção contra corrosão, as peças deverão ser submetidas a galvanização a quente, 

após as operações de furacão e soldagem. 
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CONJUNTO SEMI-PORTICO P-60 (COLUNA E BRAÇO PROJETADO) COM BASE 

 

O conjunto coluna/braço deverá ser composto por Coluna de 5” (127) de diâmetro x 

5500mm de comprimento, com 4,75 mm de espessura com base 350 x 350 x ½” polegada 

composta com base superior composta por (4) lados medida (200x140mm e= 3/8 furação ½ 

polegada entre eixo 100x160mm. Braço projetado medida 4¨(101) x 4700 x e= 3,75mm com 

flange de 200x140x e=3/8 e furação de 5/8 entre furos 100x160mm, parafusos ½ x 1 ¼, rosca 

total, arruela lisa e de pressão. De acordo com o desenho técnico contido no anexo. 

 

BRAÇO PROJETADO (COM FLANGE) EM AÇO GALVANIZADO COM DIMENSÕES DE 101 X 4,7 

METROS e = 3,75 mm (de acordo com o desenho técnico) 

 

 

O conjunto deverá ser confeccionado com chapas de aço carbono com costura, 

conforme norma NBR 6.591. 

Para proteção contra corrosão, às peças deverão ser submetidas à galvanização a quente, 

após as operações de furação e soldagem. A galvanização deverá ser executada nas 

partes internas e externas das peças, devendo a superfície apresentar uma deposição 

média de 400 gramas de zinco por metro quadrado e 350 gramas de zinco por metro 

quadrado nas extremidades da peça. 

A galvanização não deverá separar-se do material base quando submetido ao ensaio de 

aderência pelo método de dobramento. 

A galvanização deverá ser uniforme, não devendo existir falhas de zincagem. No ensaio de 

Preece, as peças deverão suportar no mínimo 06 (seis) imersões, sem apresentar sinais de 

deposito de cobre; os parafusos e porcas deverão suportar um mínimo de 4 (quatro) 

imersões. 

A espessura da galvanização deverá ser de no mínimo 55µm. 

 

Composição química 

A CONTRATADA deverá providenciar para serem efetuados ensaios para determinação da 

composição química do material e os resultados deverão satisfazer ao especificado na 

ABNT NBR 6.006: 

    Mín.  Máx. 

 Teor de Carbono: 0,08 %  0,23 % 

 Teor de Fósforo:     -  0,04 % 

 Teor de Enxofre:            -  0,05 % 
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 Teor de Manganês: 0,30 %  0,90 % 

 Teor de Silício:               -  0,10% 

 

Deverão ser efetuados ensaios de acordo com a ABNT NBR 6252 para determinação das 

propriedades mecânicas do material e os resultados deverão satisfazer ao abaixo 

especificado: 

 

Limite de escoamento mínimo: 180 MPa 

Limite de resistência à tração mínima: 320 MPa 

Alongamento mínimo após ruptura: 23 % 

 

As peças deverão ser ensaiadas em laboratório de acordo com as seguintes normas: 

 

Peso da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7397. 

Aderência da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7398 – Método do 

dobramento. 

Uniformidade da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7400. 

Espessura da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7399. 

Deverá ser gravado em baixo relevo nome ou marca cotada e data de fabricação e letras 

de 8mm. 
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DESENHO TECNICO DO BRAÇO PROJETADO PARA COLUNA BASE PARA ESPECIAL PARA P-60 

TOTEN. 
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DESENHO TECNICO COLUNA BASE ESPECIAL P-60 TIPO TOTEN. 
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POSTE SIMPLES ECOLÓGICO – COLUNA PP 

 

Esta especificação técnica tem por objetivo determinar os parâmetros construtivos para o 

poste simples. 

 

Descrição do Poste 

Poste constituído de uma haste vertical em cilindro maciço de polimérico ecológico (PEAD, 

pneus), tendo 3,50m de altura.  

 

Resistência do poste 

Cargas e Flexas: Com uma carga aplicada no topo do poste a 3,50m do nível de engaste 

do sentido vertical ao eixo longitudinal da coluna e com a janela situada do lado oposto a 

aplicação da carga, o poste simples deverá suportar uma carga P=100Kg com uma flexa 

máxima de 10cm. 

 

Materiais e Acabamentos 

Material Polimérico ecológico (PEAD, pneus) nas cores verde, cinza, azul, vermelha, preto e 

amarelo 

 

Norma 

Limite máximo de resistência a tração: 30 kgf/mm² 

 

Cargas atuantes: Cargas ocasionais 

Cargas ocasionais são aquelas que atuam sobre o poste em caráter não continuo. Dentro 

destas cargas, estão classificadas o empuxo do vento e as cargas acidentais, tais como: 

escada + técnico. Em caso de colisão, o poste deverá absorver parte do impacto em 

prejuízo próprio, afim de diminuir os efeitos do mesmo.  

 

Cargas atuantes: Cargas permanentes 

São aquelas que atuam sobre o poste em caráter continuo e permanente. Dentro destas 

cargas estão classificadas o peso do equipamento (placa em alumínio, ou aço, ou fibra de 

vidro e seus acessórios). 

 

Velocidade do vento 
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O poste em questão deve suportar ventos de até 110 km/h (ABNT-NBR) sem causar danos a 

si próprio. 

Todos os trabalhos deverão ser executados pela empresa vencedora especificamente para 

a execução das atividades expostas, utilizando-se de profissionais que executem por meio 

de equipamentos próprios as funções de coordenação, supervisão e implantação de todos 

os componentes.  

 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTENCIA E INDICAÇÃO 

 

As placas serão de dimensões simples, apresentando largura máxima de 1,50 m e altura 

máxima de 1,00 mts, confeccionada em chapa de Alumínio Composto Modulado de 

acordo com norma da (ABNT NBR 16179 /2013 SINALIZAÇÃO VERTICAL). Deverão ser fixadas 

em colunas de 2 ½ x 3,60mtsx e=3mm de aço galvanizado a fogo de acordo com modelo 

contido neste memorial descritivo, através de abraçadeiras com longarinas contida 

também no memorial. 

As colunas deverão ser fixadas no calçamento ou canteiro central, conforme determinação 

do projeto. 

As distâncias com relação à guia também devem ser observadas e respeitadas, conforme o 

“MANUAL BRASILEIRO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – CONTRAN” 

As placas deverão possuir conjunto de abraçadeiras que garanta uma sustentação segura 

da placa, sendo o conjunto – abraçadeira/longarina – confeccionado em aço carbono 

galvanizado à quente.  

As chapas deverão passar por processo de limpeza e desengraxamento, de modo a 

garantir perfeita aderência das películas refletivas.  

Deverá ter a cor preta fosca ou acetinada, na parte de trás das placas. 

As placas deverão ser confeccionadas em Chapa de Alumínio Composto Modulado, com 

e= nominal de 3 mm, apresentando os cantos arredondados. 

A placa deve ser total refletiva, com as películas atendendo à NBR 14644, sendo que a 

película preta (não refletiva) deverá ser do tipo IV, enquanto que todas as demais cores 

devem ser do tipo III, (Alta Intensidade Prismática). 

As placas, quanto às letras, símbolos, legenda, orla, etc., deverá obedecer aos projetos ou 

croquis apresentados à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

A aplicação das películas deverá ser efetuada por meio de equipamentos adequados que 

resulte perfeita adesividade entre a chapa e película, sem bolhas, franzidos ou qualquer 

outra anomalia que prejudique a aparência e a durabilidade da placa. 
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O material de confecção das placas deverá ser ensaiado em laboratório credenciado na 

Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológicas e Inovação (ABIPTI) e as 

despesas dos laudos técnicos correrão por conta da CONTRATADA.  

Os ensaios visam a determinação das propriedades mecânicas à tração e da composição 

química das chapas, bem como aderência e cor para as superfícies pintadas, e retro 

refletividade para as películas. 

As películas deverão ser ensaiadas de acordo com a ASTM-E-810 e os resultados obtidos 

para a película do tipo (III AIP). Deverão ser ensaiadas quanto à adesão inicial, adesão final, 

brilho, cor Retrorreflexão e resistência ao intemperismo. Deverão atender as normas da NBR 

14644.  

As placas fabricadas em obediência a esta especificação deverão ser garantidas pela 

CONTRATADA contra deficiências decorrentes de materiais, processos e/ou montagens. 

 

Documentos complementares para análise de laboratório: 

 

Dureza ASTM D-3363; 

Impacto ASTM D-2794; 

Expansão de 3000 horas de Salt Spray, conforme ASTM-D117 

Aderência AIP, conforme DIN 52151 (apresentar 0mm² de descolamento neste ensaio); 

Aderência da película, conforme ANSI/ASTM D-3359 (apresentar 0mm² de descolamento 

neste ensaio); 

Material metálico - determinação das propriedades mecânicas à tração. NBR-6152; 

Resistencia química ASTM D-1308 

Exposição ao tempo ASTM D-2244 

 

Identificação: Deverá constar, no verso das placas, impresso pelo processo silkscreen ou 

similar, na cor branca, os seguintes dizeres: nome do fabricante, mês e ano de fabricação. 

 

PLACAS DE ORIENTAÇÃO/INDICAÇÃO E PLACAS AUXILIARES 

 

As placas serão de dimensões simples, apresentando largura máxima de 3,00 m e altura 

máxima de 1,20m, confeccionada em (chapa única, de alumínio composto modulado). 

Deverão ser fixadas em conjunto coluna/braço de aço galvanizado a fogo. 

As colunas deverão ser fixadas no calçamento ou canteiro central, conforme determinação 

do projeto, a pelo menos 1,00 m de profundidade e de modo que a parte inferior da placa 

respeite o limite de altura em relação ao pavimento da pista de rolamento, ficando acima 

de 6,00m do mesmo. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

33 

Concorrência Pública nº 15/2022  Processo SUPRI 145/2022 

 

As distâncias com relação à guia também devem ser observadas e respeitadas, conforme o 

“MANUAL BRASILEIRO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – CONTRAN”. 

As chapas deverão passar por processo de limpeza e preparação de superfície, de modo a 

garantir perfeita aderência das películas refletivas.  

A face traseira deverá ter a cor preta fosca ou acetinada. 

As placas deverão ser confeccionadas em chapas de Alumínio Modulado Composto, com 

espessura mínima de 3 mm, atendendo a todas as exigências da ABNT NBR 16179, devendo 

apresentar os cantos arredondados. A placa deve ser total refletiva, com as películas 

atendendo à NBR 14644, sendo que a película preta (não refletiva) deve ser do tipo IV, 

enquanto que todas as demais cores devem ser do tipo (III-AIP).  

As placas, quanto às letras, símbolos, legenda, orla, etc., deve obedecer aos projetos ou 

croquis apresentados à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

A aplicação das películas deverá ser efetuada por meio de equipamentos adequados que 

resulte perfeita adesividade entre a chapa e película, sem bolhas, franzidos ou qualquer 

outra anomalia que prejudique a aparência e a durabilidade da placa. 

O material de confecção das placas deverá ser ensaiado em laboratório credenciado na 

Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológicas e Inovação (ABIPTI) e as 

despesas dos laudos técnicos correrão por conta da CONTRATADA, visando à 

determinação das propriedades mecânicas à tração e da composição química das 

chapas, bem como ensaio de aderência e cor para as superfícies pintadas, e 

retrorrefletividade para as películas. 

As películas deverão ser ensaiadas de acordo com a ASTM-E-810 e os resultados obtidos 

para a película do tipo (AIP). Deverão ser ensaiadas quanto à adesão inicial, adesão final, 

brilho, cor retrorreflexão e resistência ao intemperismo. Deverão atender as normas da NBR 

14644.  

As placas fabricadas em obediência a esta especificação deverão ser garantidas pela 

CONTRATADA contra deficiências decorrentes de materiais, processos e/ou montagens. 

Identificação: Deverá constar, no verso das placas, impresso pelo processo silkscreen ou 

similar, na cor branca, os seguintes dizeres: Nome do fabricante, mês e ano de fabricação. 

 
DELINEADOR A LED COM FORNECIMENTO DE PLACA 

 

Os Delineadores são dispositivos auxiliares de percurso, posicionados lateralmente à via, em 

série, de forma a indicar aos usuários o alinhamento da borda da via, principalmente em 

situações envolvendo risco de acidentes e são particularmente importantes em trajetos 

noturnos ou com má visibilidade devido a condições adversas de tempo.  

São aplicados nas curvas acentuadas (sempre na parte externa da pista), nas transições 

com diminuição de largura de pista (particularmente nas aproximações de pontes e 
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viadutos) e, ainda, em pontos localizados onde o alinhamento pode ser considerado 

confuso. Embora não tenham a finalidade precípua de advertir, acabam sendo como tal 

interpretados, uma vez que estão normalmente associados a situações de perigo, razão 

pela qual não se deve generalizar indiscriminadamente o seu uso (por exemplo, para 

qualquer curva).  

O espaçamento entre os delineadores é mantido constante ao longo da mudança de 

alinhamento representada pelo teiper, ou pela curva, sendo a distância entre dois 

delineadores consecutivos determinada de maneira a permitir que se situem lado a lado, 

com relação à direção de aproximação. No caso da curva, isso ocorre apenas em seu 

início, pelo fato de o veículo estar aí posicionado segundo a direção da tangente. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

(MODELO DO DELINEADOR A LED COM PLACA PADRÃO) 

 

ILUMINADOR DE PLACAS A LED 

 

O iluminador de placas a LED tem como finalidade proporcionar a leitura mais rápida e 

eficaz das placas por parte de pedestres e condutores. 

 

O iluminador deverá atender as seguintes exigências mínimas/aproximadas: 

 

Haste iluminadora com módulo eletrônico; 

Voltagem automática: 90 - 250V valor de potência > 0,95; 

Ciclo de luz, continuo ou intermitente; 

Fluxo luminoso: 122 lumens; 

Ângulo de emissão: 125 graus; 

Microcontrolador acionado pela ação crepuscular; 

Consumo: 4,3W em modo contínuo; 

Consumo: 2,1W em modo piscante; 

Dimensões: 0,10m x 0,08m x 0,03m; 

Haste: 0,40m x 0,15m x 0,05m; 
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Peso: 185gr. 

REMOÇÃO DE PLACAS 

 

A empresa contratada deverá recorrer aos recursos necessários para realizar a retirada de 

placas implantadas em solo ou aéreas, sendo necessário rompedores de concreto, 

ferramentas manuais, veículos com plataforma elevatória ou dispositivos similares. 

 
 

PÓRTICO METÁLICO COM BASE 

 

As estruturas metálicas deverão ser fabricadas em aço estrutural e galvanizadas por imersão 

a quente, para assegurar maior vida útil e proteção de intempéries. 

 

O vão do Pórtico e da superfície do pavimento deverá ser de 14,80m. 

 

Os produtos deverão ser dimensionados para suportar esforços decorrentes das cargas 

permanentes, acidentais e de vento, de acordo com as normas brasileiras vigentes. 

Os Pórticos deverão ser compostos por treliça, cantoneiras laminadas, apoiada em colunas 

tubulares, com capacidade para sustentar as placas indicativas de tamanhos variados, não 

podendo ter utilização anterior. 

 

NORMAS TÉCNICAS 

 

A empresa contratada deverá atender aos padrões e normas vigentes, sendo oportuno 

mencionar às normas ABNT NBR 14428, 14429, 14890, 14962, 8800 e 6123. 
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Modelo de Pórtico: 

 
 

 
 

O pórtico metálico deverá possuir vão de 14,8m, com capacidade suportar ventos de 

35m/s, em área de exposição de até 22,2m², com tensão admissível solo >200 kn/m. 
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Detalhes de Fundação: 

 
 

 
 

 
Base: 

 

A base que sustentará a estrutura do pórtico deverá ser em concreto usinado, com 

ferragens e dimensões calculadas em função da projeção, área vélica da placa e local de 

instalação, e principalmente em função da sondagem para conhecimento do solo, 

conforme detalhes descritos acima. 

Deverão ser utilizados blocos de fundação, limpeza do terreno, colocação de 

chumbadores, instalação de formas e concretagem. 
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Todos os materiais a serem utilizados na confecção dos semipórticos deverão ser de primeira 

qualidade. 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

Deverão ser utilizados como elementos para proteção física dos pórticos. 

 

Os pórticos possuem estruturas metálicas e placas com grandes dimensões, sendo 

necessária a implementação dos dispositivos de segurança para proteção de motoristas e 

pedestres quanto a possíveis acidentes nos locais de sua implantação. 

 
DEFENSA SEMI MALEÁVEL 

 

A Defensa semi-maleável para sinalização viária, deve ser em metal, constituída por peças 

metálicas que devem seguir recomendações da NBR 6970, NBR 6971 e NBR 14282, com guias 

de deslizamento ou amina, sendo um perfil "W" com medidas padronizadas pela NBR 6971, 

com poste tipo perfil "C" cravado ao solo, no qual é fixada a guia de deslizamento, devendo 

ter um espaçador, ou seja, peça intermediária entre a guia de deslizamento e o post de 

sustentação, mantendo afastamento entre ambas as peças, possuindo um calço que 

servirá como peça de apoio do perfil constituinte da guia de deslizamento na sua junção 

com o espaçador, será fixada por parafusos, porcas e arruelas com tratamento anticorrosivo 

e, incluir terminal de ancoragem. 

 

Garantia de 2 anos contra defeito de fabricação/descoloração 

 

TERMINAL ABSORVEDOR DE IMPACTO 

 

Terminal absorvedor de energia Terminais de entrada que, em caso de impacto frontal, 

absorvem a energia cinética do veículo impactante, conduzindo-o a uma parada segura. 

Quando o impacto ocorre na lateral de terminais de abertura, após o início do 

comprimento necessário, o terminal, por meio de sua ancoragem, permite desenvolver 

tensão e redirecionar o veículo. Para terminais de não abertura, o redirecionamento ocorre 

desde o início do sistema, ou seja, desde o cabeçal de impacto. 

 

A contratada deverá ser responsável pelo fornecimento, transporte, montagem e 

instalação, conforme norma EN 13174P4 e NBR ABNT 15.486. 

 

RAMPA PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS EM FIBRA DE VIDRO 

 

A rampa para portadores de necessidades especiais deverá ser produzida em material 

termofixo aplicado através de injeção de resina e fibra de vidro em moldes fechado 

(côncavo e convexo). Em sua área de utilização deverá conter pictogramas e piso tátil em 

alto relevo, dentro da própria massa em junção com a fibra de vidro. 

 

A faixa central amarela em formato de piso tátil deve atender à norma, proporcionando a 

ampliação do campo de visão periférica dos usuários, permitindo a identificação e 

localização mais fácil. 

 

A rampa pré-fabricada deve possuir em sua área de utilização, coloração azul em toda sua 

superfície, coloração amarela em formato de piso tátil em alto relevo, inclusive nas bordas 

de emolduramento, e emblemas internacionais de acessibilidade na cor branca. 

 

A rampa produzida em material termofixo aplicado através de injeção de resina e fibra de 

vidro em moldes fechado (côncavo e convexo), deverá ser apresentada pronta para 

instalação, contendo elementos de fixação próprios (grapas, com coloração específica, 
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totalmente antiderrapante, dotada de simbologia internacional de acessibilidade e piso 

tátil, características estas em plena conformidade da NBR 9050:2040. 

 

A empresa contratada deverá ser responsável rebaixamento do local para implantação das 

rampas, assentamento e acabamento do local de implantação.  

 

A largura das rampas será estabelecida de acordo com o fluxo de pessoas. A largura livre 

mínima recomendável para rampas em rotas acessíveis é de 1,50m, sendo o mínimo 

admissível de 1.20m. 

 

 

Altura do meio-fio (cm) 

 

 

Comprimento da Rampa (cm) 

8 96 

10 120 

12 144 

14 168 

15 180 

16 192 

20 240 

 

 

Poderá ser exigido da empresa contratada, apresentação de laudos e/ou ensaios que 

garantam a segurança do material ofertado. 

 
 

 
Modelo de Rampa 

 
A figura abaixo apresenta dimensões referenciais para cadeiras de rodas manuais ou 

motorizadas. Cadeiras de rodas com acionamento manual pesam entre 12 kg a 20 kg e as 

motorizadas até 60 kg. 
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Módulo de referência (M.R.): Considera-se o módulo de referência a projeção no piso, 

ocupada por uma pessoa utilizando cadeira de rodas, conforme figura. 

 
 
 

 

 
 
Pessoas em pé: A figura apresenta dimensões referenciais para deslocamento de pessoas 

em pé. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Parâmetros antropométricos: Para a determinação das dimensões referenciais, foram 

consideradas as medidas entre 5% a 95% da população brasileira, ou seja, os extremos 

correspondentes a mulheres de baixa estatura e homens de estatura elevada. 

 

Foram adotadas as seguintes siglas com relação aos parâmetros antropométricos: 

 

M.R. – Módulo de referência; 

P.C.R. – Pessoa em cadeira de rodas; 

P.M.R. – Pessoa com mobilidade reduzida; 
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P.O. – Pessoa obesa; 

L.H. – Linha do horizonte. 

 
Nota: As dimensões mínimas indicadas nas figuras são expressas em metros, exceto quando 

houver outra indicação. Deverá ser observada integralmente a NBR 9050:2004. 

 
 
 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

 

 

ABRAÇADEIRA GALVANIZADA A FOGO, COM DIÂMETRO INTERNO DE 2 1/2”, LARGURA DE 40 

MM E ESPESSURA DE 3 MM, COM LONGARINA DE 480 MM, LARGURA DE 40 MM E ESPESSURA DE 

3 MM 

 

As longarinas devem possuir 02 (dois) furos alongados na direção do comprimento, de 8mm 

x 20mm, com distância entre centros de 360mm e as abraçadeiras possuir furação padrão 

quadrada. 

 

O conjunto abraçadeira-longarina deverá ser galvanizado à fogo, apresentar camada 

uniforme de galvanização, com deposição mínima de 350 gramas de zinco por m². 

 

Devem apresentar parafusos e porcas galvanizados a fogo, para fixação da braçadeira à 

longarina e da longarina à placa, sendo, por conjunto, 02 (dois) parafusos cabeça francesa 

de 3/8” x 1”, acompanhado de arruela lisa e de pressão, sendo todos esses elementos 

galvanizados a fogo. 

 

GARANTIA 

 

A Contratada deve apresentar garantia de 05 (cinco) anos para as abraçadeiras, para 

falha na solda ou galvanização, deverá ser gravado em baixo relevo nome ou marca 

cotada e data de fabricação e letras de 8mm. 
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ABRAÇADEIRA EM PERFIU (U) 

 

Abraçadeira em perfil (U) dupla horizontal e tripla vertical, Soldadas e com (3) meia lua de 4¨ 

deslizantes altos reguláveis, com parafusos, porcas e arruelas. 

 

Todo material deverá ser entregue em aço galvanizado a fogo. 

 

O comprimento e a altura serão variáveis: 

 

 Comprimento mínimo será de 1500mmx40x15 e=2,65mm, Altura de 800mmx40x20 e= 

2,65mm) 

 Comprimento máximo será de 2600mmx40x15 e=2,65mm, Altura de 1200mmx40x20 

e= 2,65mm) 

 Abraçadeiras fixadas através de parafusos de ¼ x ¾ c/ 2 arruelas lisas e 1 de pressão 

e 1 porca.  

 

Deverá ser gravado em baixo relevo nome ou marca cotada e data de fabricação e letras 

de 8mm. 
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EQUIPE TÉCNICA PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

Equipe 

 

A equipe deverá ser composta por 01 encarregado, 01 pedreiro, 01 auxiliar, 01 motorista e 

caminhão plataforma com baú. 

Encarregado 

 

Tal profissional deverá pertencer ao quadro da contratada, terá como atribuição se 

responsabilizar por todos os elementos inerentes a sinalização vertical, objeto deste. 

 

Caminhão com plataforma pantográfica e baú 

Montado sobre caminhão, deverá conter plataforma pantográfica e baú equipado com 

ferramentas e materiais necessários para a implantação e remoção dos elementos de 

sinalização vertical. 

 

Horário de trabalho: A ser definido em ordem de serviço. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

 Deverão ser executados mediante emissão de ordem de serviço; 

 Os horários para execução serão preferencialmente no período diurno, salvo 

exceções que poderão ser executados em período noturno durante os dias de 

semana ou aos finais de semana e feriados, a fim de viabilizar a operação da obra; 

 O prazo para execução será determinado na ordem de serviços; 

 Todos os trabalhos realizados deverão ter a devida sinalização da obra, contendo 

cones, cavaletes e demais dispositivos de segurança necessários para a sua 

execução. 
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CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 

Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que: 

 

 Atendam a todas as exigências do edital, inclusive quanto a documentação 

constante deste instrumento e anexos; 

 Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

Não poderão participar as empresas interessadas que: 

 

a) Encontrem-se sob o regime falimentar ou de recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) Sob processo de recuperação de crédito ou insolvência civil; 

c) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

d) Cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição 

f) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou que estejam cumprindo sanção da suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Prefeitura. 

 
A vedação de participação de consórcios de empresas não é restritiva, haja vista que o 

mercado, como está organizado atualmente, possui inúmeras empresas que possuem 

capacidade técnica e operacional de realizarem sozinhas, todo o objeto da licitação. Não 

há, portanto, limitação no mercado que indique a necessidade de consorciamento de 

empresas.  

 

A realização de consórcio de empresas diminuiria o número de participantes e, 

consequentemente, a competitividade do certame, já que as empresas consorciadas 

deixariam de competir entre si. 

 

O porte e a complexidade técnica do objeto, prazo de sua execução e o mercado de 

empresas atuantes no segmento permitem afirmar que o objeto ora licitado poderá ser 

realizada por apenas uma empresa, sem prejuízo de sua a qualidade ou segurança. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Registro ou Inscrição da empresa e de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) no CREA ou CAU. 

 

Atestado(s) de capacidade(s) técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) do 

respectivo registro no órgão competente, comprovando ter executado serviços compatíveis 

com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica ou de valor 

significativo, que são as seguintes: 

 

Será considerado o atestado compatível se comprovado a execução de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento), nos termos do Tribunal de Contas, sendo: 

 

j) Implantação de Placa para sinalização vertical – m²; 

k) Implantação de Conjunto/Braço com chumbador P-60 galvanizada, em 

conformidade com as especificações técnicas; 

l) Implantação de Coluna em aço, galvanizado à fogo, tipo P-57 

m) Implantação de Poste em aço galvanizado a fogo com diâmetro de 2 ½” x 

3,60m 
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n) Implantação de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m; 

o) Implantação de Iluminador de placas a Led, com haste de 0,40mx0,15mx0,05m; 

p) Implantação de Defensa semi-maleável barreira para sinalização viária NBR 6970 

NBR 6971; 

q) Implantação de Terminal Absorvedor de Impacto, conforme NBR ABNT 15.486; 

r) Implantação de Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro. 

 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante a apresentação de 

Certificados de Acervo Técnico CAT, comprovando experiência anterior em serviços 

compatíveis com o objeto licitado, nos termos do Tribunal de Contas, limitada às seguintes 

parcelas: 

 

 

g) Implantação de Placa para sinalização vertical – m²; 

h) Implantação de Conjunto/braço com chumbador P-60 galvanizada, em 

conformidade com as especificações técnicas; 

i) Implantação de Coluna em aço, galvanizado à fogo, tipo P-57 

j) Implantação de Poste em aço galvanizado a fogo com diâmetro de 2 ½” x 3,60m 

k) Implantação de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m; 

l) Implantação de Iluminador de placas a Led, com haste de 0,40mx0,15mx0,05m; 

m) Implantação de Defensa semi-maleável barreira para sinalização viária NBR 6970 

NBR 6971; 

n) Implantação de Terminal Absorvedor de Impacto, conforme NBR ABNT 15.486; 

o) Implantação de Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro. 

 
O(s) profissional(is) deverá(ao) fazer parte do quadro permanente da empresa licitante até 

a data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta, na condição de 

empregado, prestador de serviços, diretor ou sócio, obrigatoriamente comprovado através 

de documentação pertinente à condição. 

 

Indicação do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização dos serviços 

licitados, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

 

Declaração contendo indicação das instalações, do aparelhamento técnico, adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como, declaração formal de sua 

disponibilidade na ocasião devida, sob as penas cabíveis. 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, facultativa, com objetivo de avaliação local e dificuldades 

para elaboração do orçamento fornecido pelo Departamento de Trânsito da Prefeitura 

Municipal de Itapevi. 

 

A licitante interessada em participar desta licitação, poderá realizar visita técnica 

facultativa para que possa tomar conhecimento de todas as condições locais e dos 

elementos técnicos que possam influir na elaboração das propostas. Para tanto, deverá ser 

agendada junto ao Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal de Itapevi, localizado 

na Rua/Av. Rodovia Engenheiro Renê Benedito da Silva, n° 830, Jardim Maria Judith, através 

do telefone: (011) 4450-6784 com o Sr. Henrique Teixeira, onde deverão ser informados no 

ato do agendamento os dados da empresa interessada e do engenheiro, e-mail e telefone 

para contato. 

A visita técnica facultativa deverá ser realizada até 1 (um) dia útil anterior a data de 

apresentação das propostas. 

Imediatamente após a realização da visita técnica, o Departamento de Trânsito 

fornecerá o respectivo atestado, que deverá constar dos documentos de habilitação. 
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AMOSTRAS: 

 

Declaração de que caso sagre-se vencedora do certame, apresentará no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de convocação da Comissão Permanente de 

Licitações, 01 (uma) amostra de cada equipamento abaixo exigido, os quais serão 

submetidos à análise pela equipe do Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal de 

Itapevi. Juntamente com as amostras deverão ser apresentadas todas as especificações 

técnicas, sob pena de desclassificação. 

 

o Iluminador de placas a LED, atendendo as especificações descritas no memorial 

descritivo – 01 unidade. 

 

o Conjunto coluna/braço P-60 (Semi Pórtico Especial reforçado) composto por 

Conjunto de coluna com Braço projetado e chumbador. Dimensões 127 x e= 4,75 mm x 5.0 

metros o braço projetado de 4" x e= 3,75 mm x 4,70 metros, acompanhado de laudo – 01 

conjunto. 

 

o Coluna PP 2 1/2x e = 3,00mm x 3,60m em aço, acabamento galvanizado por 

imersão a quente sem manchas, sem rebarbas, com tampa em aço galvanizado a fogo na 

ponta superior e ponta amassada na parte inferior, acompanhado de laudo – 01 unidade. 

 

o Poste simples ecológico – Coluna PP – 0,50m (mínimo). 

 

o Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro – 01 unidade. 

 

o Sinais impressos (overlay), acompanhado de laudo – 02 unidades. 

 

Os materiais serão examinados pela equipe responsável do Departamento de Trânsito, e 

após este exame a mesma aprovará ou não as amostras. 

 

A licitante declarada vencedora do certame que não apresentar as amostras requeridas, 

conforme estabelecido neste edital, estará automaticamente desclassificada. 

 

As amostras deverão ser apresentadas somente pela empresa declarada vencedora, onde 

as mesmas serão encaminhadas para análises e testes no Departamento de Trânsito. 

Somente após aprovação nos testes será adjudicado o objeto à empresa vencedora. 

 

As amostras serão devolvidas após finalizado o processo de análise. 

 
PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES E DEMONSTRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

Os testes dos equipamentos têm por objetivo comprovar a eficiência técnica das amostras 

dos equipamentos apresentados. 

 

Dessa forma, serão realizados os testes em escala real com o monitoramento da 

funcionalidade, operacionalidade e resultado das simulações nas vias do município. 

 

Para avaliação dos equipamentos, somente a empresa declarada vencedora deverá 

apresentar no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da solicitação do Pregoeiro, 01 

(uma) amostra de cada equipamento abaixo exigido: 

 

o Iluminador de placas a LED, atendendo as especificações descritas no memorial 

descritivo – 01 unidade. 
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o Conjunto coluna/braço P-60 (Semi Pórtico Especial reforçado) composto por 

Conjunto de coluna com Braço projetado e chumbador. Dimensões 127 x e= 

4,75 mm x 5.0 metros o braço projetado de 4" x e= 3,75 mm x 4,70 metros, 

acompanhado de laudo – 01 conjunto. 

 

o Coluna PP 2 1/2x e = 3,00mm x 3,60m em aço, acabamento galvanizado por 

imersão a quente sem manchas, sem rebarbas, com tampa em aço 

galvanizado a fogo na ponta superior e ponta amassada na parte inferior, 

acompanhado de laudo – 01 unidade. 

 

o Poste simples ecológico – Coluna PP – 0,50m (mínimo). 

 

o Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro – 01 unidade. 

 

o Sinais impressos (overlay), acompanhado de laudo – 02 unidades. 

 

Os materiais serão examinados pela equipe responsável pelo Departamento de Trânsito, e 

após este exame a mesma aprovará ou não as amostras. 

 

As amostras serão avaliadas pela equipe do Departamento de Trânsito da seguinte maneira: 

 

1) Para o Iluminador de placas a LED, o mesmo deverá atender integralmente as 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência. 

 

2) Para o Conjunto Coluna/Braço P-60 (Semi Pórtico Especial reforçado) composto por 

Conjunto de coluna com Braço projetado e chumbador. Deverá ser apresentada nas 

dimensões 127 x e= 4,75mm x 5,0m, braço projetado de 4" x e= 3,75mm x 4,70m, atendendo 

integralmente as especificações descritas no presente Termo de Referência, acompanhado 

de laudo. 

 

3) Para a Coluna PP 2 1/2x e = 3,00mm x 3,60m em aço, acabamento galvanizado por 

imersão a quente sem manchas, sem rebarbas, com tampa em aço galvanizado a fogo na 

ponta superior e ponta amassada na parte inferior e gravação em baixo relevo data de 

fabricação, devendo atender integralmente as especificações técnicas do edital e seus 

anexos, e estar acompanhado de laudo. O Laudo deverá ser proveniente de laboratório 

com notória especificação e capacidade técnica acreditada pelo INMETRO, sendo 

apresentado em original ou cópia autenticada em cartório com validade de 90 (noventa 

dias) dias anteriores a data de abertura do certame. 

 

4) Para o Poste Ecológico será observado sua montagem com produto reciclável com 

simples visualização, em estrita conformidade com as especificações técnicas descritas no 

Termo de Referência. 

 

5) Para a Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro,esta deverá ser apresentada em 

tamanho 2,00 x 1,00 m. No processo de análise será observada sua montagem em fibra de 

vidro, devendo possuir em sua área de utilização, antiderrapante na cor azul, piso tátil na 

cor amarela padrão do trânsito e emblemas internacionais de acessibilidade na cor branca, 

em estrita conformidade com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência.  

 

6) Para os Sinais impressos (overlay) atendendo as especificações técnicas, acompanhado 

de laudo. O Laudo deverá ser proveniente de laboratório com notória especificação e 

capacidade técnica acreditada pelo INMETRO, devendo ser apresentado para cada item, 

em original ou cópia autenticada em cartório com validade de 90 (noventa dias) dias 

anteriores a data de abertura do certame 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

48 

Concorrência Pública nº 15/2022  Processo SUPRI 145/2022 

 

CERTIFICAÇÃO 

 

Após a realização de todo os testes, será emitido o Certificado que a licitante realizou testes 

e obteve aprovação dos equipamentos, assinado pelo Diretor de Trânsito. 

 

IMPORTANTE 

 

O não atendimento a qualquer um dos testes, desclassificará a proposta da licitante. 

 

Após encerrado o processo de análise dos materiais apresentados, todas as amostras serão 

devolvidas para a respectiva licitante.  
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO nº ___ /____  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL ITAPEVI E A 

EMPRESA: ________________________________________________.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Agostinho Ferreira Campos, 

nº675 - Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, CNPJ 46.523.031/0001-28, neste ato representada pelo 

Senhor Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana, Mantovani Franco, RG nº 

____________, CPF nº ______________, doravante designada “CONTRATANTE”, e, de outro, a 

empresa ________________________________, com sede na ________________________, CNPJ nº 

__________________ representado por ________________________, RG nº ____________, CPF nº 

______________, doravante designada “CONTRATADA”, têm entre si justo e contratado o 

quanto segue:  

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1.  Objeto desta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS, conforme proposta 

da vencedora, memorial descritivo e demais condições do edital, independentemente de 

transcrição. 

 

1.2. A execução do serviço deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 

projetos que integram os Anexos do Edital, a que corresponde este contrato.  

 

1.3. A subempreitada parcial dos serviços a serem executados somente será permitida após 

a anuência da CONTRATANTE, com a devida formalização.  

 

CLÁUSULA II – DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Prazo para início dos serviços: em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento de 

cada Ordem de Serviços.  

 

2.2. Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir 

da data de recebimento da primeira Ordem de Serviço, a ser expedida pela Secretaria 

Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana; 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

3.1. Os preços propostos indicados na(s) planilha(s) de orçamento, que fazem parte deste 

contrato, não poderão ser reajustados nos primeiros 12 (doze) meses.  

 

3.2.Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, contados 

da data de liberação e apresentação da fatura dos serviços executados medidos e 

aprovados e liberados pela Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

3.3. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 
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a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução 

do serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem 

rasuras e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra 

e/ou serviço; 

d)A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 

(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva 

com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição será 

descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, também pela Contratante. 

 

3.4.1. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE. 

 

3.4.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão aceitação das obras/serviços. 

 

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

4.1. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente executado de 

acordo com as condições contratuais e demais documentos que o integram. 

 

4.2. Concluídos os serviços, até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita da contratada, 

a Prefeitura, procederá a um exame minucioso, qualitativo e quantitativo, dos serviços 

executados para o recebimento provisório. 

 

4.3. Após o recebimento provisório, ratificado mediante termo, os serviços ficarão em 

observação pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, durante os quais a contratada estará 

obrigada a fazer, às suas expensas, as reparações reclamadas, em consequência de 

irregularidades e defeitos que porventura apareçam por ocasião do recebimento provisório 

ou após o mesmo, observado o disposto no artigo 69 da Lei 8.666/1993. 

 

4.4. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias a que se refere o item anterior e feitas as 

reparações reclamadas ou se a Prefeitura não fizer qualquer comunicação, os serviços 

serão recebidos definitivamente, mediante termo de recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA V - DO VALOR DO CONTRATO E DOS ACRÉSCIMOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 

 UNITÁRIO  TOTAL  

1. SINALIZAÇÃO VERTICAL  

1.1. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-51 de dimensões 4" x 5,0m x 

3,75m para fixação de placas de orientação, padrão 

ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 20   
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1.2. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-53 de dimensões 4" x 5,0m x 

3,75m para fixação de placas de orientação, padrão 

ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 20   

1.3. 

Fornecimento e implantação braço light ou P-55 em 

aço, galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m, 

padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 26   

1.4. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, tipo P-57, de dimensões 4" x 5,25m 

x 3,75mm para fixação de placa de orientação com 

braço em aço galvanizado à fogo de 76,2mm x 3,15m, 

padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 26   

1.5. 

Fornecimento e implantação de Conjunto 

Coluna/Braço tipo P-60 (Semi Pórtico Especial 

reforçado). Conjunto coluna com braço projetado e 

chumbador. (MEDINDO 127x E=4,75MMx5,00M. BRAÇO 

PROJETADO DE 4"xE=3,75MMx4,70M. Todo o conjunto 

deverá ser galvanizado, conter impresso em baixo 

relevo o nome do fabricante ou marca cotada e a 

data de fabricação no corpo da coluna e do braço, 

para efeito de garantia e futura identificação, de 

acordo com o Termo de Referência. 

Conjunto 10   

1.6. 

Fornecimento e implantação de Pórtico metálico com 

vão de 14,8m, normas ABNT NBR 14428, 14429, 14890, 

14962, 8800 e 6123, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Conjunto 08   

1.7. 

Fornecimento e implantação de coluna em aço, 

galvanizado à fogo, diâmetro de 2 1/2" comprimento 

de 3,60m, padrão ABNT NBR 14890 e 14962, de acordo 

com o Termo de Referência. 

Unidade 300   

1.8. 

Fornecimento e implantação de Poste simples 

ecológico - Coluna PP diâmetro de 2 1/2'' 

comprimento de 3,60m, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 160   

1.9. 
Retirada de Placa de Solo, de acordo com o Termo de 

Referência. 
Unidade 200   

1.10. 
Retirada de Placa Aérea, de acordo com o Termo de 

Referência. 
Unidade 100   

1.11. 

Fornecimento e implantação de Placas de 

regulamentação/advertência, (ACM) chapa de 

alumínio modulado composto, totalmente refletiva 

com diâmetro de 0,50m, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 300   

1.12. 

Fornecimento e implantação de Placas de 

regulamentação/advertência, (ACM) chapa de 

alumínio modulado composto, totalmente refletiva 

com diâmetro de 0,75m, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Unidade 200   

1.13. 

Fornecimento e implantação de Placa de Orientação, 

indicação e atrativo Turístico, confecciona em (ACM) 

chapa de alumínio Modulado Composto, constituído 

de duas lâminas de 0,21 mm de cada lado em um 

núcleo termoplástico maciço totalizando a espessura 

de 3 mm, atendendo a norma da ABNT NBR 16179, 

com acabamento totalmente refletiva em película 

(AIP TIPO III - Alta intensidade prismática), de acordo 

com o Termo de Referência. 

m² 400   

1.14. 

Fornecimento e implantação de Placa de 

Regulamentação ou Advertência confecciona em 

(ACM) chapa de alumínio Modulado Composto, 

conforme ABNT NBR 16.179 fundo com películas tipo III 

e legenda ou pictograma película tipo III conforme 

ABNT 14.644, de acordo com o Termo de Referência. 

m² 600   
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1.15. 

Fornecimento e implantação de Braquete para 

fixação de placas convencionais, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200   

1.16. 

Fornecimento e Implantação de Abraçadeira para 

fixação de placas convencionais, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200   

1.17. 
Fornecimento e Implantação de Braçadeira Perfil U, de 

acordo com o Termo de Referência. 
Unidade 60   

1.18. 

Fornecimento e implantação de Delineadores com 

led's com fornecimento de placa, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 200   

1.19. 

Fornecimento e implantação de Iluminador de placas 

a LED, com haste de 0,40m x 0,15m x 0,05m, de acordo 

com o Termo de Referência. 

Conjunto 16   

1.20. 

Fornecimento e implantação de Defensa semi-

maleável completa, de acordo com o Termo de 

Referência. 

Metro 

Linear 
320   

1.21. 

Fornecimento e implantação de Terminal Absorvedor 

de impacto não direcionável, de acordo com o Termo 

de Referência. 

Conjunto 16   

1.22. 

Fornecimento e implantação de rampas para 

deficientes físicos em fibra de vidro, de acordo com o 

Termo de Referência. 

Unidade 20   

1.23. 

Equipe operacional Técnica composta por: 1 

Encarregado, 1 Pedreiro, 2 Ajudantes, 1 Motorista e 

caminhão carroceria com guindauto de 6 ton., de 

acordo com o Termo de Referência. 

h/e 500   

TOTAL GLOBAL – 12 (DOZE) MESES  

 

5.1. O valor deste contrato é de R$..............................(..........................................................); 

 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme disposição do artigo 65, §§ 1º e 2º da Lei de Licitações.  

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações nº 

 
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de Aplicação 

00602 16.04.00 3.3.90.39.99 06 451 0017 2062 01 1100000 

 

CLÁUSULA VII – DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

7.1.A caução de garantia de execução, deverá ser depositada no prazo de até 72 (setenta 

e duas) horas da assinatura deste instrumento, pela Contratada, no valor de R$ 

.............................. (.................................). Correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual pelo seu respectivo prazo de vigência, responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais e por todas as multas que forem impostas pela CONTRATANTE, para 

perfeita execução do objeto deste Contrato. No caso de alteração do contrato para um 

valor maior, a Contratada obriga-se a efetuar o depósito no valor complementar, sendo 

que o não cumprimento do mesmo implicará a rescisão automática do presente contrato. 

 

7.2. A garantia acima será devolvida mediante requerimento da CONTRATADA, após 

recebimento definitivo da obra, descontadas as multas não pagas e o valor dos prejuízos 

causados, em razão do não cumprimento das obrigações contratuais, ou por qualquer 

outro motivo pertinente à avença e sua execução.  

 

7.3. Se a garantia ficar desfalcada, a CONTRATADA deverá integralizá-la no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contados da respectiva intimação escrita, expedida pela CONTRATANTE.  
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7.4. A CONTRATADA perderá a garantia em favor da CONTRATANTE se este contrato for 

rescindido por culpa ou dolo imputável à primeira.  

 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES  

 

8.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

8.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

8.3. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades:  

 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente;  

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 

executada, ou executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 

superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;  

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;  

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 

rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão.  

 

8.4. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa.  

 

8.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pela Administração.  

 

8.6. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes.  

 

8.7. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Suprimentos, se efetuado dentro dos prazos 

fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

 

8.8. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da 

intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.  

 

8.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do respectivo contrato.  
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8.10. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

 

8.11. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.  

 

8.12. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, devendo 

o pedido ser dirigido, por escrito, ao Ilustríssimo Senhor Secretário de Fazenda e Patrimônio, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este 

decidir em igual prazo, relevando ou não a penalidade.  

 

CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO 

 

9.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato, nos termos do 

artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações, ou ainda, pela aplicação de multas que atingirem até 20% (vinte por cento) do 

valor contratado, em razão de atraso no início da obra e serviços por mais de 15 (quinze) 

dias, contados da ordem de início, por interrupções dos serviços por mais de 10 (dez) dias 

consecutivos sem justa causa, ou ainda, pela inobservância das especificações técnicas. 

 

9.2. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as consequências 

referidas no artigo 80, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 

sem prejuízo das demais sanções.  

 

CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

10.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

 

10.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia 

útil, se recair em dia sem expediente.  

 

10.3. Fazem parte integrante deste contrato e vinculados: edital, anexos e a proposta da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA supra.  

 

10.4. Fica a CONTRATADA obrigada, quando for o caso, a fixar na obra/serviço, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do CONTRATO, placa informativa, contendo 

todos os dados e especificações previstas no Edital.  

 

10.5. Deverá a CONTRATADA manter durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante disposição contida no artigo 55, XIII, da Lei nº 

8.666/1993, cuja comprovação poderá ser solicitada, a qualquer momento, pela Secretaria 

de Suprimentos. 

 

10.6. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itapevi, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da 

execução do presente avençado.  

 

E, por estarem de acordo com as cláusulas anteriormente descritas, assinam o presente em 

02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus 

legais efeitos.  
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Itapevi, ____ de ___________ de _____. 

 

 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

Mantovani Franco – Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal da empresa 

 

Testemunhas:  

 

Nome:                                                                                     Nome: 

RG:                                                                                          RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

56 

Concorrência Pública nº 15/2022  Processo SUPRI 145/2022 

 

ANEXO IV 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRATADA: _____________________________________________________________________________ 

CONTRATO nº: _____________________________________________________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: ____________________________________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _____________________________________________________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ __________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: _____________________________________________________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ __________________________________________________________ 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ____________________________________________________________________________________ 

Cargo:____________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ __________________________________________________________ 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _____________________________________________________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ __________________________________________________________ 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _____________________________________________________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ __________________________________________________________ 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 
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ANEXO V 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente, designo o Senhor(a) _____________________________, portador do RG nº 

_____________________ para representar a que a empresa __________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº ________________________, estando ele 

credenciado a responder junto a Vossas senhorias.em tudo o que se fizer necessário durante 

os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação, interposição de eventuais 

recursos, podendo, inclusive, re-ratificar documentos e valores, relativamente à 

documentação de habilitação e à proposta por nós apresentadas para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022, da Prefeitura Municipal de Itapevi – 

Secretaria de Suprimentos.  

 

 

Itapevi, _____ de _____________ de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura Sócio/ Representante Legal 

Nome: 

RG nº: 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° _______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II, §§ 1° e 2°, bem como não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, cujos termos, declaro, conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 

comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei 

complementar, no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 15/2022, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

 

Itapevi, ___ de________ de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura Sócio/Representante Legal 

Nome: 

RG nº: 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 87, III E IV DA LEI FEDERAL nº 8.666/1993 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 15/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS 

 

A empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob 

n° __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Senhor(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

__________________ e do CPF n° ______________________ DECLARA, para fins do disposto no 

Artigo 87, incisos III e IV da lei Federal nº 8.666/1993 que não está cumprindo pena de 

suspensão temporária, no Município de Itapevi, tampouco sanção de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

Local, ____ de _________ de 2022.  

 

 

_____________________________________ 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 15/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS 

 

A empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob 

n° __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° __________________ e do CPF 

n° ______________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Local, ____ de _________ de 2022.  

 

 

_____________________________________ 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS 

 

A Empresa __________________________, com sede na ______________________, nº _______, 

______________, Cidade de __________/____, CNPJ nº ____________________, por intermédio de 

seu representante legal __________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos 

para sua Habilitação na presente licitação, e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

Local, ____ de _________ de 2022.  

 

 

_____________________________________ 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO X 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 15/2022 

 

Razão Social da empresa: ________________________________________________________________  

 

CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

E-mail: ___________________________________________________________________________________ 

 

 

Dados bancários da empresa: 

 

Nome do Banco: _______________________________ nº do Banco:____________________________  

 

Agência:_______________________________conta corrente: __________________________________  

 

 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

Nome:___________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

E-mail Institucional:________________________________________________________________________ 
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ANEXO XI 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Concorrência Pública nº 15/2022 

 

Processo SUPRI 145/2022 

 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

DE PÓRTICOS, COLUNAS, PLACAS E DEMAIS ELEMENTOS 

 

Declaramos que o responsável técnico ou representante legal da empresa proponente 

_____________________, inscrita no CNPJ sob n° _________________, devidamente 

credenciado, visitou o local da execução das obras e/ou serviços, objeto da Concorrência 

Pública em epígrafe. 

 

(Local), ______ de _____________ de 2022. 

 

 

 

(Carimbo, nome, assinatura do responsável pela Prefeitura do Município de Itapevi) 

 

 

 

(Carimbo, nome, assinatura do responsável técnico ou representante legal da proponente) 


